
    Nº 2494, terça-feira, 25 de junho de 2024

DECRETO Nº 60.654, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Lilian Cardoso Rodrigues,  no cargo de  Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021805030 e o
código CRC B8235114.

DECRETO Nº 60.680, de 24 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Luis Ramon Barroso Munoz, matrícula 60.882, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021813690 e o
código CRC 496DC1F7.

DECRETO Nº 60.679, de 24 de junho de 2024.
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Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Maria Izabel Alves Ribeiro Stein, matrícula 60.880, no cargo de Guarda
Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021812057 e o
código CRC 03BECCB8.

DECRETO Nº 60.678, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
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Pública:

 

- Alex da Silva Mannrich, matrícula 60.879, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021812041 e o
código CRC 20B94B3C.

DECRETO Nº 60.677, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Karlan Kairo de Lima e Silva, matrícula 60.877, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811837 e o
código CRC 00BBE7F4.

DECRETO Nº 60.676, de 24 de junho de 2024.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eduarda Juliana Henn Godinho, matrícula 60.869, para o cargo de Cirurgião
Dentista Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811808 e o
código CRC 20BA4EDD.

DECRETO Nº 60.675, de 24 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosane Barros Da Silva, matrícula 60.872, para o cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811763 e o
código CRC 56B4D522.
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DECRETO Nº 60.674, de 24 de junho de 2024.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Bianca Cristine Hornburg, matrícula 60.878, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811712 e o
código CRC F0E11ECD.

DECRETO Nº 60.673, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Helio Carvalho de Andrade, matrícula 60.875, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811670 e o
código CRC 1AAE0BCD.

DECRETO Nº 60.672, de 24 de junho de 2024.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Zeonei Gaspar Machado Junior, matrícula 60.874, no cargo de Guarda
Municipal.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811586 e o
código CRC 8E801D61.

DECRETO Nº 60.649, de 24 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2024:

 

Wanessa dos Anjos Costa, matrícula 60373, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021804247 e o
código CRC AAD7C234.

DECRETO Nº 60.671, de 24 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria de Educação , a partir
de 01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Josiane Cardoso, matrícula 60.873, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811561 e o
código CRC 5270894B.
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DECRETO Nº 60.687, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Jayson Curvello, matrícula 60.888, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021816156 e o
código CRC A7665FA9.

DECRETO Nº 60.650, de 24 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2024:
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Elaine Cristine Pollesi, matrícula 57319, do cargo de Professor de Língua
Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021804362 e o
código CRC 7CC2B198.

DECRETO Nº 60.688, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Wellington Barreto Marques, matrícula 60.889, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021816197 e o
código CRC EDA867E2.

DECRETO Nº 60.698, de 25 de junho de 2024.

 

Dispõe sobre homologação do Diagnóstico
Socioambiental da "Sub-Bacia Hidrográfica -
Código 27-0", para fins de aplicação da Lei
Complementar Municipal nº 601, de 12 de abril de
2022, que estabelece as diretrizes quanto à
delimitação das faixas marginais de cursos d'água
em Área Urbana Consolidada, nos termos dos art.
4º, I e § 10 da Lei Federal nº 12.651, de 12 de maio
de 2012.

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar Municipal
nº 601, de 12 de abril de 2022, que estabelece as diretrizes quanto à delimitação das faixas
marginais de cursos d'água em Área Urbana Consolidada; e considerando o disposto no Decreto nº
16.171, de 25/11/2009, que cria o Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo, do Município de Joinville e define o gerenciamento do sistema cartográfico municipal;

 

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado o Diagnóstico Socioambiental da "Sub-Bacia
Hidrográfica - Código 27-0", contido no(s) anexo(s) SEI nº 0021360396, parte integrante do
presente Decreto, para fins de inserção no Sistema de Informações Municipais Georreferenciadas -
SIMGeo; elaborado de acordo com a metodologia estabelecida pela Instrução Normativa SAMA nº
005/2022, referendado pela Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e apresentado para análise e
manifestação da Câmara Técnica Especial de Microbacias (CTEM), do Conselho Municipal do
Meio Ambiente do Município de Joinville (COMDEMA), em conformidade com o disposto no art.
3º da Lei Complementar Municipal nº 601/2022.

 

 

13 de 161

Nº 2494, terÃ§a-feira, 25 de junho de 2024



Art. 2º O presente estudo tem a função de complementação do Levantamento
Hidrográfico publicado através do Decreto nº 32.344 de 24 de julho de 2018 e do Decreto nº
39.182, de 25 de agosto de 2020 e de subsidiar a aplicação da Lei Complementar Municipal nº
601/2022, caracterizando-se em diagnóstico da atual situação socioambiental da Sub-Bacia
Hidrográfica em questão, não implicando, por si só, em reconhecimento ou regularização de
quaisquer ocupações presentes ou históricas ocorridas na área em questão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Diagnóstico Socioambiental - Microbacia 27-0 (SEI Nº 0021360396).

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021828683 e o
código CRC 5FF8A212.

DECRETO Nº 60.670, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Anderson Aparecido dos Santos, matrícula 60.871, no cargo de Guarda
Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811518 e o
código CRC 8300D697.

DECRETO Nº 60.669, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Gustavo Reis Vanvossen, matrícula 60.868, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811478 e o
código CRC 3E1739AA.

DECRETO Nº 60.668, de 24 de junho de 2024.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Marcelo Henrique Vieira, matrícula 60.867, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

16 de 161

Nº 2494, terÃ§a-feira, 25 de junho de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811401 e o
código CRC 3CCC66AF.

DECRETO Nº 60.667, de 24 de junho de 2024.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Sara dos Santos Rodrigues, matrícula 60.870, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811354 e o
código CRC D352D469.

DECRETO Nº 60.660, de 24 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2024:

 

Katia Regina Araujo Luiz, matrícula 57564, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021806957 e o
código CRC F38B36FF.

DECRETO Nº 60.659, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 21 de junho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Sandra Costa Floriano no cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021805446 e o
código CRC 3B8128DB.

DECRETO Nº 60.658, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Ryan Douglas Cardoso, matrícula 47.237, no cargo de Guarda Municipal..

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021805328 e o
código CRC 4F40BD03.

DECRETO Nº 60.657, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Ítalo Felipe Moreira Conceição, matrícula 45.972, no cargo de Guarda
Municipal..

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021805269 e o
código CRC 39721D89.
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DECRETO Nº 60.656, de 24 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria da Saúde , a partir de
01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Priscila da Silva Massari Korbes, matrícula 60.863, para o cargo de Cirurgião
Dentista Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021805159 e o
código CRC 99F18A81.

DECRETO Nº 60.651, de 24 de junho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2024:

 

Silvana da Silva, matrícula 57785, do cargo de Professor de Educação Infantil,
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com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021804748 e o
código CRC 0AEAE692.

DECRETO Nº 60.652, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Aline de Fatima de Campos Borges, matrícula 60.856, no cargo de Professor de
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021804778 e o
código CRC 79FF7B92.

DECRETO Nº 60.655, de 24 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na  Secretaria da Saúde, a partir de
01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Mayara Cardoso, matrícula 60.861, para o cargo de Médico da Estratégia de
Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021805045 e o
código CRC C7900BD9.

DECRETO Nº 60.653, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Elaine Cristine Pollesi, matrícula 60.857, no cargo de Professor de Língua
Inglesa.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021805002 e o
código CRC 5A954DEA.

DECRETO Nº 60.721, de 25 de junho de 2024.

 

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho de 2024:

 

- Daiane da Silva Mesnerovig, para o cargo de Coordenadora I da Área de
Infraestrutura.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021835075 e o
código CRC 57DA39B4.

DECRETO Nº 60.720, de 25 de junho de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 28 de junho de 2024:

 

- Carla Tais Pereira, do cargo de Coordenadora I da Área de Infraestrutura.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021834845 e o
código CRC 0DD211D1.

DECRETO Nº 60.719, de 25 de junho de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Gestão de Pessoas, em virtude da licença maternidade
da servidora Mariane Maria Braz Campodonio Eloy, a partir de 21 de junho de 2024:

 

- Karine Pereira dos Santos, para ocupar interinamente o cargo de Coordenadora
I da Área de Estágio, Concursos, Análise e Acompanhamento de Contratos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021834037 e o
código CRC 911FB9BC.

DECRETO Nº 60.645, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:
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- Vandercley Cabral Lima, matrícula 60.853, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021803095 e o
código CRC B196CEA8.

DECRETO Nº 60.706, de 25 de junho de 2024.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.461, de
11 de setembro de 2023 (LDO) e do art. 8º, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023 (LOA),

 
 DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 440.000,00
(quatrocentos e quarenta mil reais), no orçamento vigente da Secretaria da Fazenda, na seguinte
classificação orçamentária da despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

4.123.3.2.3164
Processos

Administrativos
- SEFAZ

0.1.00 514 3.3.91 440.000,00

TOTAL 440.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação da seguinte dotação:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

4.123.3.2.3164
Processos

administrativos
- SEFAZ

0.1.00 512 4.4.90 345.000,00

5001
Secretaria da

Fazenda -
SEFAZ

4.123.3.2.3164
Processos

administrativos
- SEFAZ

0.1.00 507 3.3.90 95.000,00

TOTAL 440.000,00

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021830645 e o
código CRC 178DFFD1.

DECRETO Nº 60.708, de 25 de junho de 2024.

 

Nomeia membros para compor o
Conselho Municipal de Políticas Sobre
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Drogas – COMAD.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com os arts. 12 e 17, da Lei nº 7.691, de 16 de abril
de 2014, que reestrutura, dá nova denominação ao Sistema Municipal de Prevenção, Fiscalização e
Repressão ao Uso de Entorpecentes e ao Conselho Municipal de Entorpecentes – COMEN, criados
pelo Decreto nº 5.890, de 12 de agosto de 1988, que passa a se denominar Conselho Municipal de
Políticas sobre Drogas – COMAD e cria o Fundo Municipal de Prevenção às Drogas – FUNPRED
e dá outras providências, e

 

considerando que na realização do Fórum do Conselho Municipal de Políticas
Sobre Drogas – COMAD, realizado em 28 de novembro de 2023, não houve o preenchimento de
todas as vagas de representantes da sociedade civil;

 

considerando que foi realizado um Fórum Complementar, em 07 de maio de
2024, cuja finalidade era preencher as vagas remanescentes do fórum anterior;

 

considerando que as reconduções existentes no Fórum realizado para o mandato
2024/2025, observaram o Paragrafo único do art. 16, da Lei nº 7.691/14;

 

considerando que foram  realizadas indicações para o preenchimento das vagas
remanescentes, conforme previsto no art. 15, § 2º, da Lei nº 7.691, de 16 de abril de 2014; e

 

considerando que, apesar de todos os esforços na busca de entidades interessadas
em participar dos pleitos citados, mesmo assim ainda permaneceram segmentos sem representante e
outros apenas com titulares, sem suplentes,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Políticas sobre
Drogas, para um mandato de 02 (dois) anos, com início em 01 de junho de 2024, os seguintes
membros:

 

I - Representantes do Poder Público Municipal:

 

a) 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito:

Titular: Vanessa Cristina Leal Miranda

Suplente: Elizangela Mary Dal Posso
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b) 01 (um) representante da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública:

Titular: Orlando Alfredo Werlang

Suplente: Caio Eduardo Duarte

 

c) 01 (um) representante do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS:

Titular: Fabrício José de Souza

Suplente: Elisa Pereira Lisboa

 

d) 01 (um) representante da Secretaria da Saúde:

Titular: Priscila Tocachelis Battistella

Suplente: Mariana Zorzetti Andrade Rodrigues

 

e) 01 (um) representante da Secretaria de Assistência Social:

Titular: Silvana de Melo Santos

Suplente: Estela Raquel Machado

 

f) 01 (um) representante da Secretaria de Educação:

Titular: Andrei Popovski Kolaceke

Suplente: Giane Cordeiro da Cruz

 

g) 01 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação:

Titular: Vinicius Felipi Sanzon

Suplente: Adriana Piola Tealdi

 

h) 01 (um) representante da Secretaria de Esportes:

Titular: Luis Fernando da Rosa

Suplente: Fernando Izidoro

 

i) 01 (um) representante da Secretaria de Cultura e Turismo:

Titular: Leonardo Cristiano Venske

Suplente: Cristiane Ribeiro Ferreira

 

j) 01 (um) representante do Conselho Tutelar de Joinville:

Titular: Cristovão Petry
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Suplente: Luciano Gregório Fronza

 

II – Representantes da Sociedade Civil:

 

a) 01 (um) representante do segmento de defesa dos direitos humanos:

*não houve indicação

 

b) 01 (um) representante do segmento de associação de pais e professores:

Titular: Priscila Valendorff Nickel

 

c) 01 (um) representante de entidades de atendimento a vítimas de crime e
violência:

*não houve indicação

 

d) 01 (um) representante de instituições que atuam na área de reinserção de
usuários de álcool e drogas

Titular: José Eduardo de Oliveira

 

e) 01 (um) representante de casas de tratamento acolhedoras e grupos de ajuda:

Titular: Rodrigo de Souza Marques

Suplente: Wendel Laurete

 

f) 01 (um) representante de instituições que atuam na área de prevenção de
usuários de álcool ou drogas:

Titular: José Francisco Lopes

 

g) 01 (um) representante de estabelecimentos de ensino superior, técnico ou
profissionalizante:

*não houve indicação

 

h) 01 (um) representante de entidades de representação de movimentos da
juventude:

*não houve indicação

 

i) 01 (um) representante de associação de moradores:

Titular: Arlene da Silva de Braga
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j) 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil do Estado de Santa
Catarina – OAB/SC – subseção de Joinville

Titular: Carlos Alberto Oliva Neves

Suplente: Wendel Loyola Fernandes

 

Art. 2º O exercício da função de membro do Conselho Municipal de Políticas
sobre Drogas não será remunerado, sendo considerado como relevante serviço prestado à
comunidade.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de junho de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021832293 e o
código CRC 2CAE8757.

DECRETO Nº 60.686, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Francine Heloise Araujo Cidral, matrícula 60.886, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021816132 e o
código CRC 2F75C02F.

DECRETO Nº 60.685, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Kewerson de Oliveira, matrícula 60.887, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021816105 e o
código CRC CC343C28.

DECRETO Nº 60.646, de 24 de junho de 2024.

  Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Evandro Luiz Blau, matrícula 60.854, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021803134 e o
código CRC 233FE7F6.

DECRETO Nº 60.684, de 24 de junho de 2024.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Robson dos Santos de Oliveira, matrícula 60.890, no cargo de Guarda
Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021816062 e o
código CRC D7B0B5CC.

DECRETO Nº 60.647, de 24 de junho de 2024.
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Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Felipe de Moraes Poffo, matrícula 60.855, no cargo de Professor de Língua
Inglesa.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021803996 e o
código CRC 5AC7CF8A.

DECRETO Nº 60.683, de 24 de junho de 2024.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:
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- Beatriz Souza, matrícula 60.885, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021814207 e o
código CRC 73730CDF.

DECRETO Nº 60.648, de 24 de junho de 2024.

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Mariane Selhorst Barbosa, matrícula 60.507, no cargo de Guarda Municipal..

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021804047 e o
código CRC DA5D81D0.

DECRETO Nº 60.682, de 24 de junho de 2024.

  

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de julho de 2024, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública:

 

- Jaison Roberto Fachi, matrícula 60.884, no cargo de Guarda Municipal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021813892 e o
código CRC 82A473CA.

DECRETO Nº 60.681, de 24 de junho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 30 de junho de 2025, na Secretaria da Educação, a partir
de 01 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Jose Serafim Lima, matrícula 60.883, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 19:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/06/2024, às 17:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021813863 e o
código CRC C2B0A67D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº490/2024
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Concessão de Autorização nº 436 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Playtur Transportes LTDA em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 0021787941/2024  -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 436 a Playtur
Transportes Ltda.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 24/06/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021788178 e o
código CRC E35841A1.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 132/2024
 

  A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE:

                

Art. 1° - Designar, a servidora Daniella Maragno, matrícula n° 46779 na Função
Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Apoio a Área de Alta Complexidade, a partir do
dia 28 de junho de 2024.
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Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 21/06/2024, às 03:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021774152 e o
código CRC 1DA940CA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 555/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018451891 , empresa CONTROLLER
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata  0018451891,
empresa  CONTROLLER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, que objetiva fornecer Aquisição
de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização.

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;
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                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
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se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
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administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020903996 e o
código CRC CB598910.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

PORTARIA Nº 492/2024

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 361/2023, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana e a empresa Décio Druczkowski, inscrita no CNPJ nº 10.487.864/0001-33, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a Aquisição de cadeiras e longarinas:

 

Fiscal Titular: Giovana Rafaela Campos - Matrícula nº 59.182 

Fiscal Titular: Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 59.063 

Fiscal Titular: Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº 18.249

Fiscal Suplente: Larissa Vala - Matrícula nº 59.201

Fiscal Suplente: Elisa Kassulke Engel - Matrícula nº 42.830 
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

Fiscal Titular: Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Fiscal Titular: Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Fiscal Titular: Andréa Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613

Fiscal Suplente: Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
do Pregão Eletrônico nº 361/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que
lhe deram origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

III - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

IV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

V - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VI - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VII - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

IX - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal e/ou faturas apresentadas pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
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dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XIII - Manter cópia dos documentos que possam dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua  publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021812902 e o
código CRC FA5C0CE9.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Projetos de Expansão 3, por motivo
de licença médica.

PORTARIA Nº 3354/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de licença médica da Sra. Franciele dos
Santos, no período de 24/06/2024 a 07/07/2024, o Sr. Cristiano Nunes Bandeira para a função de
Coordenador de Projetos de Expansão 3;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 09:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021817840 e o
código CRC 0B00EF1C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 560/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018411513, empresa BMI PROSPER LTDA, e
institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos

fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018411513 ,
empresa BMI PROSPER LTDA, que objetiva fornecer Aquisição de fraldas descartáveis e
absorventes higiênicos .

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;
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                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020905313 e o
código CRC D0CD5C6B.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 079/2024 - DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Atas de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização das Atas de Registro de Preços
oriundas do Pregão Eletrônico nº 007/2024, que tem por objeto a futura e eventual contratação da
empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo o fornecimento de
peças e materiais:

a) Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499 - Titular;

b) Simone Stein Prestes Machado, matrícula 779 - Titular;

c) Maurílio Gabriel Silva de Morais, matrícula - Titular;

d) Luidmila Dematté Feitosa, matrícula 655 - Suplente;

e) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
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serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência destas atas.

 
 
 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 25/06/2024, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021804288 e o
código CRC DD018951.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 154/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 
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Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n º 24.0.117720-0, em face da
empresa Evolux Comércio de Produtos para Telecomunicações Ltda (CNPJ n° 42.590.584/0001-
42), para a apuração de eventual infração à Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, pela ausência de manutenção das condições de habilitação, nos termos do
Relatório Inicial SEI nº 0021816829 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da
Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 25/06/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.117720-0 será conduzido pelos
membros da Comissão Especial de Acompanhamento e Julgamento instituída por esta Portaria. 

 

Art. 3º Ficam designados para compor a Comissão de que trata o art. 2º desta
Portaria os seguintes servidores:

Presidente: Pedro Ernesto Rupp da Silva, matrícula 58.336
Membros: Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31.269
 Monica Regina Correa, matrícula 41.852
Membro suplente: Vitória Bergmann Vitaliano, matrícula 58.964

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021817238 e o
código CRC 54203D79.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

Alteração do nome Comitê para Comissão de Gestão
de Riscos da Companhia Águas de Joinville e demais
providências.

PORTARIA 3355/2024
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições, de acordo
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com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e na Lei
13.303, de 30 de junho de 2016,

RESOLVE:

 

Art. 1º  Alterar o nome de Comitê para Comissão de Gestão de Riscos no âmbito da Companhia
Águas de Joinville.

Art. 2º Compete à Comissão de Gestão de Riscos:

a) Aprovar a metodologia, os procedimentos e outros aspectos de caráter procedimental sobre
gestão de riscos;

b) Avaliar e apresentar eventuais recomendações sobre os riscos corporativos, seus fatores de
riscos, controles e níveis de avaliação;

c) Avaliar e apresentar eventuais recomendações sobre os planos de mitigação e/ou
contingenciamento envolvendo os riscos corporativos;

d) Auxiliar na exigência do cumprimento do procedimento de gestão de riscos junto as áreas da
CAJ, prestando apoio e reportando eventuais dificuldades observadas;

e) Solicitar ou participar de reuniões junto ao Comitê de Riscos e Compliance (CONSAD) em
situações que demandem discussão de riscos específicos, da materialização de riscos críticos, do
surgimento de novos riscos relevantes ou outras situações que justifiquem tal ação. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021794097 e o
código CRC B132C1CB.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

Nomeia os membros da Comissão de Gestão de
Riscos da Companhia Águas de Joinville e demais
providências.

PORTARIA 3356/2024
 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições, de acordo
com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville, e na Lei
13.303, de 30 de junho de 2016,
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RESOLVE:

 

Art. 1º  Nomeia os membros da Comissão de Gestão de Riscos no âmbito da Companhia Águas de
Joinville, os quais passam a ser os seguintes:

 

Presidente da Comissão

Alexandre Damaceno - Gestor de Controle Interno - GCI

 

Membros

Titular: Priscila Kayane Krambeck Voltolini - Gerente de Expansão - GEX.

Suplente: Jaqueline Turcatto - Coordenadora de Planejamento e Projetos Complementares - CPP.

Titular: Claudia Rocha - Gerente de Qualidade e Meio-Ambiente - GQM.

Suplente: Patricia Helena Eggert Karnopp - Coordenadora de Planejamento e Controle Ambiental
e Social - CAS.

Titular: Carolina Bauer Moritz - Gerente Financeiro - GFI.

Suplente: Waldomiro Maurer Neto - Coordenador Contábil - CON.

Titular: Felipe Vieira de Luca - Gerente de Faturamento e Gestão Comercial - GFC.

Suplente: Edvaldo Fernandes - Coordenador de Fiscalização e Captação de Clientes - CFC.

Titular: Fernando Horst Harmel - Gerente de Suprimentos e Logística - GSL.

Suplente: Giuliano Gonçalves Silva - Coordenador de Planejamento e Gestão de Contratos e
Convênios - CPC.

Titular: Gabriel Chaiben Cavichiolo - Assessor Jurídico - AJUD.

Suplente: Juliano Conte - Coordenador de Gestão do Contencioso - CGC.

Titular: Helena Dausacker da Cunha Skrosk - Assessora de Projetos e Processos - EPP.

Suplente: Isadora Kühl - Gestora de Projetos - EPP.

Titular: Lucas Emanuel Martins - Gerente de Água - GAG.

Suplente: Rafaela Machado Soares Amorim - Técnica em Saneamento - GAG.

Titular: Diego Brunelli Ghisi - Gerente de Esgoto - GES.

Suplente: Dalva Schnorrenberger - Coordenadora de Coleta e Transporte - CCT.

Titular: Jean Tragibo de Campos - Gerente de Manutenção e Serviços - GMS.

Suplente: Vinicius Voltolini - Coordenador de Planejamento e Gestão de Manutenção - CPM.

Titular: Helena Carolina Gomes- Gerente de Gestão de Pessoas - GGP.

Suplente: Fabiana Gisele Veiga - Coordenadora de Saúde e Segurança Ocupacional - CSS.

54 de 161

Nº 2494, terÃ§a-feira, 25 de junho de 2024



Titular: Thiago Alberto Amorim - Coordenador de Melhorias de Estruturas - CME.

Suplente: Lúcia Liane Steuernagel - Assistente em Suporte Administrativo - CME.

Art. 2º As competências da Comissão de Gestão de Riscos estão definidas na Portaria nº
3355/2024, de 25 de junho de 2024.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 15:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021815348 e o
código CRC 6B591287.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 553/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018451971 empresa STOCK MED
PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018451971 ,
empresa STOCK MED PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, que objetiva fornecer
Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização.

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;
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                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
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certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020881833 e o
código CRC BEB82DA8.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GAB N° 078/2024 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização para o Contrato nº 030/2022

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato nº 030/2022, oriundo da Dispensa de Licitação nº 450/2021, firmado entre o Município
de Joinville e o Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, empresa pública
federal inscrita no CNPJ sob o nº 33.683.111/0001-07, que tem por objeto o fornecimento de
solução de tecnologia de informação de gerenciamento de Gestão de Margens e Consignações
em Folha de Pagamento dos Servidores Públicos ativos da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville.
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a) Jordane Priscila Graudin Von Indelt, matrícula 590 - Titular;

b) Márcia Regina de Melo Hoerning, matrícula 819 - Titular;

c) Patrícia Negherbon, matrícula 807 - Titular;

d) Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656 - Suplente;

e) Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655 - Suplente;

f) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria GABP nº 092/2022 - DETRANS.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 25/06/2024, às 11:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021783810 e o
código CRC CAF94289.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

PORTARIA Nº 487/2024/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
856/2024, oriundo do Pregão Eletrônico nº 244/2023, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Climatizar Climatização Joinville Ltda, inscrita
no CNPJ nº 12.716.737/0001-94, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
serviço de instalação e desinstalação de equipamentos climatizadores e refrigeradores,
incluindo o fornecimento de peças e materiais, ficando assim constituída:

 

Fiscal Titular: Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº 18.249- Secretária Executiva; e

Fiscal Titular:  Marino Pelegrini Neto  - Matrícula nº 35.332 - Gerente; e

Fiscal Titular: Lara Mina Victalvino - Matrícula nº 56.216 - Coordenador.

 

Fiscal Suplente:  Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 59.063 -
Coordenadora; e

Fiscal Suplente: Cláudia Marina Pereira - Matrícula nº 42.014 - Coordenador; e

Fiscal Suplente:  Charlison Ribeiro - Matrícula nº 54.624 - Gerente.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal Titular: Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576 - Agente
Administrativo; e

Fiscal Titular: Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511-
Coordenadora; e

Fiscal Titular: Andrea Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613 - Agente
Administrativo.
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Fiscal Suplente: Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869 - Engenheira
Civil.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021753832 e o
código CRC 0C8C0710.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME
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PORTARIA Nº 556/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018451849, empresa  ANGULAR PRODUTOS
PARA SAUDE LTDA , e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência

dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018451849 ,
empresa  ANGULAR PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, que objetiva fornecer Aquisição de
Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização.

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem

62 de 161

Nº 2494, terÃ§a-feira, 25 de junho de 2024



como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

63 de 161

Nº 2494, terÃ§a-feira, 25 de junho de 2024



Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020904125 e o
código CRC 80BFDAE2.
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PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 102, de 25 de junho de 2024.

 

Altera o endereço Sede do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE, para fins de
cadastro nas instituições financeiras, fornecedores e
órgãos oficiais a ele vinculados.
 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos
do Município de Joinville – IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112,
alínea “j”, da Lei Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte
Portaria:

 

Art. 1º Considerando a necessidade de atualização cadastral nas instituições
financeiras, fornecedores, órgãos oficiais e demais instituições vinculadas ao Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, esta Portaria fixa o novo
endereço desta autarquia previdenciária, a saber: Rua Otto Boehm, n. 442, bairro América,
município de Joinville-SC, CEP 89201-700.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021823373 e o
código CRC D9CF61B6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.UROE/SEINFRA.UROE.NAD

PORTARIA Nº 491/2024
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 101/2024, firmado entre o Município de Joinville -
 Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste e a empresa J. R.
dos Santos Terraplenagem e Engenharia Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 21.467.572/0001-
55, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação eventual de serviços de
reparos em redes de drenagem, com 1 (uma) equipe simultânea, na área de abrangência da
Unidade Regional de Obras Oeste, ficando assim constituída:

 

Unidade Regional de Obras Oeste - UROE

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59302;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN

Fiscais Titulares

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 58.919;

Matheus Machado Galvão, matricula nº 60.237 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Fiscais Suplentes

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54028.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Mara Regina de Mattos, matrí cula nº 33.576
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Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Andréa Azevedo Godoy, matrícula nº 45.613

 

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 93, de 24 de janeiro  de 2024, publicado no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2387.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021802614 e o
código CRC B9B927E1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 559/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018440334, empresa , e institui a Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018440334 ,
empresa  MILLENIUM COMERCIO SERVICO LTDA, que objetiva fornecer Aquisição de
Materiais para exames de endoscopia e colonoscopia.

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:
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1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;
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                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020904693 e o
código CRC 9F16688D.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº 143/2024

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização Administrativa do Contrato de Gestão nº 0021775257/2024/PMJ, que celebram o
Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura e Turismo e o Instituto
Festival de Dança de Joinville, inscrito no CNPJ/MF sob n° 02.979.605/0001-00, doravante
denominado ORGANIZAÇÃO SOCIAL, que tem por objeto a operacionalização, gestão e
manutenção dos equipamentos culturais e serviços públicos executados no COMPLEXO
CENTREVENTOS CAU HANSEN composto pelo Expocentro Edmundo Doubrawa, Teatro
Juarez Machado, Centro de Convenções Alfredo Salfer e Arena Multiuso, localizado na Avenida
José Vieira, nº 315, Bairro América, Município de Joinville/SC, sendo:

 

Ficam nomeados para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização Administrativa:

a) Claudemir José Pereira - Matrícula nº 57.361 - Titular;

b) Margot Moreno Bastian - Matrícula 57458 - Titular;

c) Rayssa Renovato dos Reis - Matrícula 60275 - Titular.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I - Orientar a ORGANIZAÇÃO SOCIAL quanto a correta utilização dos
recursos visando que a aplicação ocorra de acordo com a finalidade pactuada e com o estabelecido
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no Plano de Gerenciamento;

II - Monitorar e avaliar o Contrato de Gestão, atestando a execução física do
objeto pactuado;

III - Acompanhar o Contrato de Gestão, bem como a entrega
pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL da prestação de contas e avaliar quanto a viabilidade da sua
renovação ou não;

IV - Receber e analisar o relatório de execução física do objeto que o proponente
apresentar, verificando o alcance dos objetivos, bem como recomendar por meio de notificação as
providências necessárias para sanar eventuais problemas apontados;

V - Realizar o acompanhamento, por meio visitas in loco, quando necessário,
objetivando atender ao interesse público, e as metas estabelecidas no Plano de Gerenciamento.

VI - Notificar a ORGANIZAÇÃO SOCIAL quanto às não conformidades
constatadas, o qual deverá atender a notificação no prazo estipulado e que não poderá ultrapassar
30 (trinta) dias corridos;

VII - Acompanhar os prazos de notificações exaradas a ORGANIZAÇÃO
SOCIAL, a fim de verificar o atendimento ou não, bem como de avaliar a necessidade de
instauração de procedimentos administrativos para apurar eventual descumprimento do Contrato de
Gestão:

VIII - Emitir mensalmente relatório Técnico de Monitoramento, Avaliação e
Fiscalização, atestando a execução física do objeto pactuado e versando sobre as visitas in loco,
quando houver, com fundamento nos critérios e indicadores estabelecidos na Cláusula Quarta do
Contrato de Gestão.

 

Art. 3º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização Financeira do Contrato de Gestão nº 0021775257/2024/PMJ, que celebram o
Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura e Turismo e o Instituto
Festival de Dança de Joinville, inscrito no CNPJ/MF sob n° 02.979.605/0001-00, doravante
denominado ORGANIZAÇÃO SOCIAL, que tem por objeto a operacionalização, gestão e
manutenção dos equipamentos culturais e serviços públicos executados no COMPLEXO
CENTREVENTOS CAU HANSEN composto pelo Expocentro Edmundo Doubrawa, Teatro
Juarez Machado, Centro de Convenções Alfredo Salfer e Arena Multiuso, localizado na Avenida
José Vieira, nº 315, Bairro América, Município de Joinville/SC, sendo:

 

Ficam nomeados para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização Financeira:

a) Alessandro Bussolaro - Matrícula nº 38.159 - Titular;

b) Cristiano Marcelino Souza - Matrícula n° 36.957 - Titular;

c) Gabriela Machado Guther - Matrícula nº 60.602 - Titular ; 

 

Art. 4° - Aos fiscais compete:

I - Realizar a análise das prestações de contas em prazo não superior a 60
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(sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento do processo na unidade;

II - Solicitar documentos complementares ao proponente para subsidiar a análise
das prestações de contas;

III - Exarar Parecer Técnico Fundamentado expondo o, os quais deverão subsidiar
sua conclusão pela regularidade ou irregularidade da prestação de contas;

IV - Diligenciar o proponente de forma imediata a fim de que sejam sanadas as
irregularidades encontradas.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/06/2024, às 17:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021837182 e o
código CRC 46851346.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 558/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018447625, empresa SOMA/SC PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018447625 ,
empresa SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que objetiva fornecer  Aquisição de
materiais de enfermagem.
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Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

74 de 161

Nº 2494, terÃ§a-feira, 25 de junho de 2024



12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
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ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020904492 e o
código CRC BFDF4654.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 1.462/2024

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, para provimento
de Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta
e Indireta do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024,
designada pela Portaria n° 983/2024.

 

RESOLVE:
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Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado
Edital 004-2024, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito acadêmico,
referência e classificação.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para
Vagas de Ampla Concorrência SEI Nº 0021798740 e Lista de Classificação para Vagas
Reservadas SEI Nº 0021798770

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021798320 e o
código CRC 92D4DBE2.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 557/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0018451284, empresa  ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA , e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0018451284 ,
empresa  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, que objetiva fornecer
Aquisição de Materiais de Enfermagem para Exames e Monitorização .

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;
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                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

                              1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

                              2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

                              3. Jesse James André - Matrícula 80088;

                              4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

                              5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

                              6. Cledineia Anderle - Matrícula 7238-8.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
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certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 08:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020904289 e o
código CRC C0B087DB.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 10/2024/SEFAZ/GAB

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à Concessão de Diárias, no âmbito da Secretaria da Fazenda, em
consonância ao art. 6º das Instruções Normativas nºs 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:

 

Membros

Claudia Miranda Ignacio - Matrícula 43890

Daniela Rangel Torbes - Matricula 29214

Silvano Pinto - Matrícula 53882

Wagner Machado - Matrícula 44089
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Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 10/2023/SEFAZ/GAB ( 0016093495),
publicada em 15/03/2023, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina dos Santos de
Sant Ana, Diretor (a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 16:46,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021823586 e o
código CRC E5918CF4.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0021777622/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2024.

Gerência de Vigilância Sanitária

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o senhor
ANDERSON LIZANDRO BRAISCHSTT, CPF 022.XXX.479-62, situado na ESTRADA
IZAAK, 500 - PIRABEIRABA - JOINVILLE/SC, da lavratura do Auto de Infração nº 2960 de
05/04/2024, o autuado foi enquadrado e infracionado nos termos dos Arts. 5° caput, 18, 61, V e
XXX da Lei Complementar Municipal 07/93 c/c arts. 3°, V, 14 caput, 96, VII do Decreto
Estadual 31.455/87 c/c itens 1.1, 4.1.7, 4.8.1 da RDC 216/04, pelo fato de ter sido encontrado no
estabelecimento, no momento da vistoria, várias irregularidades. Salientamos que o referido auto de
infração, está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada, com o
detalhamentos das irregularidades encontradas. Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após
a data da publicação, contando daí o prazo de 15 dias para defesa ou impugnação.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 21/06/2024, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021777622 e o
código CRC 5876F178.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0021778084/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2024.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigos 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, informa
WORKSI COMERCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA
- EPP, CNPJ 15.091.920/0001-30, residente na RUA RUI BARBOSA, 465 - BAIRRO
COSTA E SILVA - JOINVILLE/SC, do Termo de Anulação do Auto de Infração nº 1186 de
11/06/2015. Referido auto de infração encontra-se em desacordo com o Art. 63, inciso II da Lei
Complementar Municipal 07/93. Salientamos que o Termo de Anulação está disponível na sede da
Gerência de Vigilância Sanitária para retirada.

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 21/06/2024, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021778084 e o
código CRC 72A4BEF2.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0021778118/2024 - SES.UVI.APA
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Joinville, 20 de junho de 2024.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigos 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, informa CASA
DE REPOUSO RECANTO FELIZ LTDA ME - ME, CNPJ 10.589.346/0001-20, residente na
RUA SÃO GABRIEL ARCANJO, 700 - BAIRRO VILA NOVA - JOINVILLE/SC, do
Termo de Anulação do Auto de Infração nº 1866 de 07/10/2019. Referido auto de infração
encontra-se em desacordo com o Art. 63, inciso II da Lei Complementar Municipal
07/93. Salientamos que o Termo de Anulação está disponível na sede da Gerência de Vigilância
Sanitária para retirada.

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 21/06/2024, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021778118 e o
código CRC D81D0FC4.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0021778107/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2024.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigos 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, informa
PADARIA E CONFEITARIA JULIA LTDA - ME, CNPJ 17.354.007/0001-04, residente na
RUA CORONEL VIEIRA, 1905 - BAIRRO IRIRIÚ - JOINVILLE/SC, do Termo de
Anulação do Auto de Infração nº 1287 de 11/01/2016. Referido auto de infração encontra-se em
desacordo com o Art. 63, inciso II da Lei Complementar Municipal 07/93. Salientamos que
o Termo de Anulação está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada.
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Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 21/06/2024, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021778107 e o
código CRC 007587F6.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0021777981/2024 - SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2024.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigos 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, informa DMA
EVENTOS LTDA, CNPJ 21.289.982/0001-53, residente na RUA ENGELBERTO OTTO
HAGEMANN, 396 - BAIRRO AVENTUREIRO - JOINVILLE/SC, do Termo de Anulação
do Auto de Infração nº 1274 de 24/11/2015. Referido auto de infração encontra-se em desacordo
com o Art. 63, inciso II da Lei Complementar Municipal 07/93. Salientamos que o Termo de
Anulação está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada.

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 21/06/2024, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021777981 e o
código CRC B88D3A98.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 0021778033/2024 - SES.UVI.APA
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Joinville, 20 de junho de 2024.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigos 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, informa LSC
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 12.659.502/0001-08, residente na RUA RONCO
D'AGUA, 149 - BAIRRO ITINGA- JOINVILLE/SC, do Termo de Anulação do Auto de
Infração nº 1234 de 08/09/2015. Referido auto de infração encontra-se em desacordo com o Art.
63, inciso II da Lei Complementar Municipal 07/93. Salientamos que o Termo de
Anulação está disponível na sede da Gerência de Vigilância Sanitária para retirada.

 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 21/06/2024, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021778033 e o
código CRC 7321088E.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0021776753/2024 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2024.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica a
empresa GUILHERME MARAFON, CNPJ 04.275.444/0001-90, situada na R QUINZE DE
NOVEMBRO, 498, BAIRRO GLÓRIA -  JOINVILLE/SC, que o prazo para pagamento da
multa referente ao Processo Administrativo Sanitário nº 3677, Auto de Imposição de Penalidades nº
3086 d e 05/03/2024, expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da
publicação, contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a
mesma será encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com
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urgência.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 21/06/2024, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021776753 e o
código CRC 18BA92EB.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0021777857/2024 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2024.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa DONA ELZA RESTAURANTE LTDA ME, CNPJ 23.692.873/0001-08, situada na
RUA PARANÁ, 303 - BAIRRO ANITA GARIBALDI - JOINVILLE/SC, da penalidade de
MULTA no valor de 2 (DUAS) UPMs, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 3104 de
13/05/2024, referente Processo Administrativo Sanitário nº 3700.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 21/06/2024, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021777857 e o
código CRC 3B033F32.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0021777905/2024 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2024.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica a
empresa SUPERMERCADO VNR LTDA ME, CNPJ 00.988.879/0001-50, situada na RUA
MONSENHOR GERCINO, 4389 - BAIRRO ITAUM - JOINVILLE/SC, da penalidade de
ADVERTÊNCIA, conforme Auto de Imposição de Penalidades nº 3111 de 23/05/2024, referente
Processo Administrativo Sanitário nº 3715.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 21/06/2024, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021777905 e o
código CRC C52874C2.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0021776495/2024 -
SES.UVI.APA
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Joinville, 20 de junho de 2024.

Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica a
e mp re s a JOIPER PAPEIS LTDA ME, CNPJ 26.319.117/0001-26, situada na R
DOROTHOVIO DO NASCIMENTO, 2660, BAIRRO JARDIM SOFIA -  JOINVILLE/SC,
que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo Administrativo Sanitário nº 3628, Auto
de Imposição de Penalidades nº 3013 de 06/11/2023, expirou. Esta notificação se considera efetiva
cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa
aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à
Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com
urgência.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 21/06/2024, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021776495 e o
código CRC DAF86D1B.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0021776836/2024 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 20 de junho de 2024.

Gerência de Vigilância Sanitária
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Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica a
empresa JOSÉ ROBERTO BROGNOLI, CPF 642.xxx.809-00, situada na RUA PADRE
BERNARDO, 125 - BAIRRO NOVA BRASÍLIA -  JOINVILLE/SC, que o prazo para
pagamento da multa referente ao Processo Administrativo Sanitário nº 3683, Auto de Imposição de
Penalidades nº 3085 de 08/03/2024, expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a
data da publicação, contando daí o prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o
prazo a mesma será encaminhada para cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da
P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com
urgência.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 21/06/2024, às 14:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021776836 e o
código CRC 7DCCC43E.

 

EXTRATO SEI Nº 0021774011/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 463/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Fernando
Stroisch Empreiteira, inscrita no CNPJ nº 04.666.721/0001-96, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Fernando Stroisch,  que versa sobre a contratação de empresa especializada na elaboração
de serviços de engenharia e arquitetura - na forma da Concorrência nº 735/2022. O Município
apostila o contrato alterando a razão social e/ou natureza jurídica da empresa contratada Fernando
Stroisch Empreiteira para Fercon Engenharia Ltda. Em conformidade com os Memorandos nº
 0021725481/2024 e  0021759139/2024- SED.UIN e Alteração Contratual SEI n° 0021759131.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021774011 e o
código CRC 9926857F.

 

EXTRATO SEI Nº 0021837697/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO

 

Partícipes: Câmara de Vereadores de Joinville e Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina.

Objeto: CESSÃO DE ESPAÇO FÍSICO LOCALIZADO NA SEDE DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE DESTINADO À INSTALAÇÃO DE UMA UNIDADE DE
ATENDIMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

Data da Assinatura: Joinville, 24 de junho de 2024.

Vigência: A partir da sua assinatura e vigorará pelo prazo de 02 (dois) anos.

Signatários: Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, e Renan Soares de
Souza, Defensor Público-Geral do Estado de Santa Catarina.

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/06/2024, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021837697 e o
código CRC 326146EC.

 

EXTRATO SEI Nº 0021804871/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 511/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social
- SAS, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Paulo Bez Batti
O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na
forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato incluindo a
dotação orçamentária nº 395/2024 - 0.9001.8.122.1.2.3198.0.339000. Fonte 100 - Recursos
Ordinários - Secretaria de Assistência Social. Em conformidade com o Memorando nº
 0021788232 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021804871 e o
código CRC BA966715.

 

EXTRATO SEI Nº 0021816837/2024 - SECULT.UAD.ACC

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

 

O Município de Joinville através da Secretaria de Cultura e Turismo, em
atendimento ao item 2.5.3 do Termo de Referência SEI nº 0018330651 - SAP.ARC.AUN,  anexo
ao Termo de Contrato nº 359/2024, firmado com a empresa Dancold Comércio Manutenção e
Instalação de Ar Condicionado Ltda,, leva ao conhecimento dos interessados, os orçamentos 
apresentados para substituição de peças, componentes e acessórios a serem instalados no Arquivo
Histórico de Joinville. Concede-se um prazo de 01 (um) dia útil, contados a partir da data da
publicação, para manifestação pública acerca dos produtos e preços propostos com vistas a
obtenção de menor preço.

 

Item Descrição Qtde
Dancold Armstrong DNKV

Valor
Total

Valor Total Valor
Total

1 Gás Refrigerante R22 01 1.128,00 1.602,00 1.437,00

2  Contactor 32A tripolar 02 684,00 912,00 825,00

3
Relé de Sobrecarga 32A
tripolar 

02 476,00 634,00 594,00

 TOTAL  2.288,00 3.148,00 2.856,00
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 25/06/2024, às 17:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021816837 e o
código CRC 9E01BDBF.

 

EXTRATO SEI Nº 0021837643/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

 

Partícipes: Câmara de Vereadores de Joinville e Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina.

Objeto: INSTALAÇÃO DE UMA UNIDADE DE ATENDIMENTO DA DEFENSORIA
PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE JOINVILLE, PARA ORIENTAÇÃO E ATENDIMENTO JURÍDICO DA POPULAÇÃO
NECESSITADA E HIPOSSUFICIENTE.

Data da Assinatura: Joinville, 24 de junho de 2024.

Vigência: Prazo de 02 (dois) anos.

Signatários: Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, e Renan Soares de
Souza, Defensor Público-Geral do Estado de Santa Catarina.

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/06/2024, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021837643 e o
código CRC 764EBB30.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANETAM COMERCIO DE TUBOS E CONEXOES LTDA.;

CNPJ: 24.537.612/0001-86;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Descrição UN QTD Valor
unitário

1 17819 TUBO, PVC, DEFOFO, 1MPA, JEI, DN 250 M 78 R$ 139,00

5 17891 CURVA 90°, ESGOTO, PVC, PB, CURTA, JE, DN 100 PC 1600 R$ 6,50

20 22135
TÊ DE REDUÇÃO 90°, ESGOTO, UNIVERSAL, BBB, JE, DN 200 X

100
PC 100 R$ 33,00

22 22137
TÊ DE REDUÇÃO 90°, ESGOTO, UNIVERSAL, BBB, JE, DN 300 X

100
PC 50 R$ 165,00

54 30345 CURVA 90°, ESGOTO, PVC, PB, CURTA, JE, DN 150 PC 110 R$ 31,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 24/06/2024, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/06/2024, às 15:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021801063 e o
código CRC 02BD3CB6.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: U-TILLID DISTRIBUIÇÃO LTDA

CNPJ: 45.288.911/0001-02

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS
VOLUMÉTRICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO QTDE. UNID. MARCA/MODELO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

1 17123
HIDRÔMETRO, VOLUMÉTRICO, 3/4'’,
115MM, METROLOGIA C, VAZÃO A

(CA, 3M, 3/4'’, 115MM) 
400 UN ACCELL 198,11

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 13/06/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/06/2024, às 17:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/06/2024, às 14:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021664423 e o
código CRC 418776C2.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: PRESSGAGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO LTDA

CNPJ: 07.279.405/0001-50

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TRANSMISSORES DE
PRESSÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO QTDE. UNID. MARCA/MODELO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

1 19430
TRANSMISSOR DE NÍVEL,

HIDROSTÁTICO, AÇO INOX 316, 0 A 1
BAR, 4 A 20 MA, IP 68

100 UN
PRESSGAGE/TPI-

PRESS-68
394,00

2 19559
TRANSMISSOR DE NÍVEL,

HIDROSTÁTICO, AÇO INOX 304, 0 A 10
BAR, 4 A 20 MA, IP 65

70 UN
PRESSGAGE/TPI-

PRESS
389,00

3 23964
TRANSMISSOR DE NÍVEL,

HIDROSTÁTICO, AÇO INOX 304, 0 A 1
BAR, 4 A 20 MA, IP 65

30 UN
PRESSGAGE/TPI-

PRESS
389,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 14/06/2024, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 21/06/2024, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/06/2024, às 14:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021690334 e o
código CRC 24523074.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 125/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ACCELL SOLUÇÕES PARA ENERGIA E ÁGUA LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

CNPJ: 60.882.719/0006-30

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS
VOLUMÉTRICOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO QTDE. UNID. MARCA/MODELO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

2 17123
HIDRÔMETRO, VOLUMÉTRICO, 3/4'’,
115MM, METROLOGIA C, VAZÃO A

(CA, 3M, 3/4'’, 115MM) 
29600 UN ACCELL 152,95

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 13/06/2024, às 09:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 21/06/2024, às 17:05,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/06/2024, às 14:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021664537 e o
código CRC D556F42F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021787732/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 901/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada New Max
Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.472.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de
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descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 21/06/2024, no
valor de R$ 87,00 (oitenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021787732 e o
código CRC 567A0FD9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021804685/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1444/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Medicamentos em Geral
e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
286/2023, assinada em 24/06/2024, no valor de R$ 183,00 (cento e oitenta e três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021804685 e o
código CRC 3E707A58.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021831041/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1451/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MN IMP EXP E COM DE SUPR TERAP E DE
REABILITACAO LTDA- inscrita no CNPJ nº68.920.222/0001-66, que versa sobre a Aquisição
de Materiais  para o Serviço de Terapia Ocupacional e SAMU- na forma do Pregão Eletrônico nº
173/2024, assinada em  24/06/2024, no valor de R$3.420,00 (três mil quatrocentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021831041 e o
código CRC EC25F854.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021802898/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°912/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social ,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Altabor
Laminacao e Trituracao de Artefatos Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.749.949/0001-48, que versa
sobre o registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na
forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 24/06/2024, no valor de R$ 711,60
(setecentos e onze reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021802898 e o
código CRC F1B0CD59.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021812664/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1447/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDILAR IMP E DISTR DE PROD MEDICO
HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital
Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº420/2023, assinada em 24/06/2024, no valor de
R$ 22.072,80 (vinte e dois mil setenta e dois reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021812664 e o
código CRC 9C2162A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021794400/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 784/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DAVOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 31.726.339/0001-01, que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de descartáveis e dispensers- na forma do Pregão Eletrônico nº
527/202, assinada em  24/06/2024, no valor de R$67.355,64 (sessenta e sete mil trezentos e
cinquenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021794400 e o
código CRC BD4850A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021803456/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 915/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Comercial
Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 24/06/2024, no
valor de R$ 46,78 (quarenta e seis reais e setenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021803456 e o
código CRC 8517BA38.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021787960/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 903/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
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representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Fabiano
Alexandre Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.014.253/0001-15, que versa sobre o registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico
nº 527/2023, assinada em 21/06/2024, no valor de R$ 854,40 (oitocentos e cinquenta e quatro reais
e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021787960 e o
código CRC 591DC8CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021812880/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1448/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre aquisição de Medicamentos em Geral para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital São José.- na forma do Pregão Eletrônico nº 058/2024, assinada em
24/06/2024, no valor de R$ 502,40 (quinhentos e dois reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021812880 e o
código CRC 04E5E899.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021803265/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 914/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Comercial
Multville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 24/06/2024, no
valor de R$ 70,17 (setenta reais e dezessete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021803265 e o
código CRC B68A2C25.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021787772/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 902/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Fabiano
Alexandre Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.014.253/0001-15, que versa sobre o registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico
nº 527/2023, assinada em 21/06/2024, no valor de R$ 676,00 (seiscentos e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021787772 e o
código CRC 2AFE5A16.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021782198/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 114/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Beatriz Sulzbach Cornelius Ltda - inscrita no CNPJ nº 30.759.356/0001-74,
que versa sobre o registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de organizadores - na
forma do Pregão Eletrônico nº 269/2023, assinada em 21/06/2024, no valor de R$ 2.374,28 (dois
mil trezentos e setenta e quatro reais e vinte e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021782198 e o
código CRC 2C951323.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021802230/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
911/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sebmed Produtos Para a
Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de descartáveis
e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 24/06/2024, no valor de R$
157,34 (cento e cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021802230 e o
código CRC 101BCB45.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021787625/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
900/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Fabiano Alexandre Ltda -
inscrita no CNPJ nº 46.014.253/0001-15, que versa sobre o registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de descartáveis e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023 ,
assinada em 21/06/2024, no valor de R$ 854,40 (oitocentos e cinquenta e quatro reais e quarenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021787625 e o
código CRC ED596D02.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021782305/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
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°115/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Beatriz Sulzbach Cornelius Ltda - inscrita no CNPJ nº 30.759.356/0001-74,
que versa sobre o registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de organizadores - na
forma do Pregão Eletrônico nº 269/2023, assinada em 21/06/2024, no valor de R$ 21,59 (vinte e
um reais e cinquenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021782305 e o
código CRC E12B13BD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021801771/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
909/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Sebmed Produtos Para a
Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de descartáveis
e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 24/06/2024, no valor de R$
193,10 (cento e noventa e três reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021801771 e o
código CRC 3E9E9D49.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021810317/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
785/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada Nutriport
Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do
Município de Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos
protocolos municipais, bem como dos pacientes demandantes de requerimentos
administrativos e ações judiciais contra o Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 293/2023, assinada em  24/06/2024, no valor de R$ 16.308,00 (dezesseis mil
trezentos e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021810317 e o
código CRC 0828B259.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021783469/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°4/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Direitos da Criança e
Adolescente, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa
contratada Beatriz Sulzbach Cornelius LTDA - inscrita no CNPJ nº 30.759.356/0001-74, que
versa sobre o registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de organizadores - na forma
do Pregão Eletrônico nº 269/2023, assinada em 21/06/2024, no valor de R$ 463,90 (quatrocentos e
sessenta e três reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021783469 e o
código CRC CB828B61.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021799973/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
908/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Briojaragua Comércio de
Produtos de Limpeza e Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-87, que versa sobre
a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em
24/06/2024, no valor de R$ 409,00 (quatrocentos e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021799973 e o
código CRC 997E769C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021813084/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1449/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma
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do Pregão Eletrônico nº 286/2023, assinada em  24/06/2024, no valor de R$ 52.238,50 (cinquenta
e dois mil duzentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021813084 e o
código CRC 46B1F949.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021799702/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
907/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Briojaragua Comércio de
Produtos de Limpeza e Higiene Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.706.629/0001-87, que versa sobre
a aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em
24/06/2024, no valor de R$ 59,00 (cinquenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021799702 e o
código CRC 304828A0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021831146/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1450/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 01.328.535/0001-59, que versa sobre a Eegistro de Preços, visando a futura e eventual
aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de
Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em  24/06/2024, no valor de
R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021831146 e o
código CRC 65A491F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021799020/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 117/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada New Max
Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.472.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 24/06/2024, no
valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021799020 e o
código CRC 3E775B45.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021798802/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
116/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada New Max Distribuidora Ltda
- inscrita no CNPJ nº 45.472.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers
- na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 24/06/2024, no valor de R$ 348,00
(trezentos e quarenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021798802 e o
código CRC F120A3A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021787060/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 899/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada New Max
Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.472.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 21/06/2024, no
valor de R$ 88,51 (oitenta e oito reais e cinquenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021787060 e o
código CRC 2496A42B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021837504/2024 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 469/2024

Empenho: 411/2024

Ata de Registro de Preços: 01/2024

Detentora: JANARA COMÉRCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o workshop “Um olhar para as crianças
atípicas: é preciso conhecer para incluir”; data: 27/06/2024; 150 pessoas).

Data: 20/06/2024

Valor da autorização: R$ 1.286,98 (um mil, duzentos e oitenta e seis reais e noventa e oito
centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/06/2024, às 16:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

112 de 161

Nº 2494, terÃ§a-feira, 25 de junho de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021837504 e o
código CRC 1D14A700.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021786776/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 897/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada New Max
Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 45.472.842/0001-60, que versa sobre a aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2024, assinada em 21/06/2024, no
valor de R$ 15,45 (quinze reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021786776 e o
código CRC ED82EAE0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021792954/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1441/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA
- inscrita no CNPJ nº26.325.797/0001-90, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e
módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório
de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
250/2023, assinada em 24/06/2024, no valor de R$ 19.105,60 (dezenove mil cento e cinco reais e
sessenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021792954 e o
código CRC A9D5796F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021792742/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1440/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA- inscrita no CNPJ nº 20.978.588/0001-60, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais
e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº250/2023, assinada em 24/06/2024, no valor de R$ 19.952,00 (dezenove mil novecentos e
cinquenta e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021792742 e o
código CRC 10E34C8F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021805293/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1446/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COSTA CAMARGO COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA- inscrita no CNPJ nº 36.325.157/0001-34, que versa sobre aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento da demanda do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 487/2023, assinada em  24/06/2024, no
valor de R$ 208.877,60 (duzentos e oito mil oitocentos e setenta e sete reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021805293 e o
código CRC 6472E555.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021793169/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1442/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais de
uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do
Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 250/2023, assinada em
24/06/2024, no valor de R$ 30.192,00 (trinta mil cento e noventa e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021793169 e o
código CRC A5F6DCFB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021785645/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°895/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Michelangelo -
Comercio de Paineis e Servicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.331.407/0001-64, que versa sobre
a registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 21/06/2024, no valor de R$ 372,20 (trezentos e
setenta e dois reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021785645 e o
código CRC 6C681EA7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021804973/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1445/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LE COMERCIO ATACADISTA EIRELI - inscrita no CNPJ nº
06.915.456/0001-68, que versa sobre a a quisição de Frutas para pacientes internados no
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 116/2023, assinada em
24/06/2024, no valor de R$ 22.140,20 (vinte e dois mil cento e quarenta reais e vinte centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021804973 e o
código CRC C02DD6AA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021785354/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°894/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e a empresa contratada Michelangelo -
Comercio de Paineis e Servicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.331.407/0001-64, que versa sobre
a registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na forma
do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 21/06/2024, no valor de R$ 450,20 (quatrocentos e
cinquenta reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021785354 e o
código CRC C209AB18.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021803084/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
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°913/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social ,
representada pelo Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Altabor
Laminacao e Trituracao de Artefatos Ltda - inscrita no CNPJ nº 33.749.949/0001-48, que versa
sobre o registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers - na
forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 24/06/2024, no valor de R$ 411,60
(quatrocentos e onze reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021803084 e o
código CRC D19E0BEF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021786436/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 896/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke, e a empresa contratada Comprandomais com de Pescados e
Prod - inscrita no CNPJ nº 23.248.814/0001-45, que versa sobre a aquisição de carnes e frios
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2023, assinada em 21/06/2024, no valor
de R$ 5.467,80 (cinco mil quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021786436 e o
código CRC CF31F772.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021786764/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 898/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke, e a empresa contratada Comprandomais com de Pescados e
Prod - inscrita no CNPJ nº 23.248.814/0001-45, que versa sobre a aquisição de carnes e frios
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2023, assinada em 21/06/2024, no valor
de R$ 5.467,80 (cinco mil quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021786764 e o
código CRC D276735C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021769971/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 893/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Andrei Popovski Kolaceke , e a empresa contratada Uniformes Votuporanga Ltda - inscrita
no CNPJ nº 08.308.353/0001-65, que versa sobre o fornecimento de uniformes, para os alunos da
Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº 068/2023,
assinada em 20/06/2024, no valor de R$ 17.850,00 (dezessete mil oitocentos e cinquenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021769971 e o
código CRC 0E44A6C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021817810/2024 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 466/2024

Empenho: 407/2024

Ata de Registro de Preços: 03/2024

Detentora: AV COMÉRCIO ATACADISTA LTDA

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E ÁGUA MINERAL PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Fornecimento de ITEM 2 – Café (Marca:
Caboclo) e ITEM 3 - Água mineral sem gás, embalagem plástica de 500ml (Marca: Font Life).

Data: 24/06/2024

Valor da autorização: R$ 4.448,40 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta
centavos)

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/06/2024, às 18:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021817810 e o
código CRC 474DD568.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021792348/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
870/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Mapfre Seguros
Gerais S.A. - inscrita no CNPJ nº 61.074.175/0001-38, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Felipe Costa da Silveira Nascimento, Sr. Antonio Clemente Campanário, Sra. Denia de Moura,
Sr. Francisco Eugenio Labourt, Sr. Ivan Paraskevoupoulos Silva, Sr. Luiz Fernando Padial de
Camargo, Sr. Orlando Eliecer Ibarra Campo, Sr. Raphael Bauer de Lima, Sr. Roberto Junior de
Antoni, Sra. Simone Pereira Negrão, neste ato representada pelo Produrador, Sr. Alexandre
Ponciano Serra, que versa sobre a contratação de empresa especializada no ramo de seguros para
efetuar o seguro de veículo pertencente à frota da Secretaria de Assistência Social - na forma
da Dispensa de Licitação nº 253/2024, assinado em 21/06/2024, com a vigência de 14 (quatorze)
meses, no valor de R$ 1.515,58 (um mil quinhentos e quinze reais e cinquenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021792348 e o
código CRC F9748C0A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021813497/2024 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
932/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Arte Implantes Materiais Cirúrgicos Eireli - inscrita no CNPJ nº.
23.651.234/0001-02, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Raimundo Nonato Machado, neste
ato representada pelo Sr. Raimundo Nonato Machado, que versa sobre a Aquisição de Próteses
Mamárias e Expansores para Cirurgia de Reconstrução em Pacientes Mastectomizadas em
Oncologia, para o Hospital Municipal São José - na forma do  Pregão Eletrônico nº 233/2023,
assinado em 25/06/2024, com a vigência até 25 de junho de 2025 , no valor de R$ 96.750,00
(noventa e seis mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021813497 e o
código CRC B5BB0EB8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021779389/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
907/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Cooperativa dos Agricultores Rurais de Barra
Velha - COOPERBARRA - inscrita no CNPJ nº 30.252.228/0001-30, cujo quadro societário é
formado pelos Srs. Aline Francini da Silva, Dirceu Machado, Regina Simone Piase Kuchenbecker
e José Henrique Schmidt, neste ato representada pela Sra. Aline Francini da Silva, que versa sobre
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a aquisição de Hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar destinados à elaboração da Merenda
Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville - na forma da Chamada Pública
nº 083/2024, assinado em 20/06/2024, com a vigência até 20/08/2025, no valor de R$ 778.994,80
(setecentos e setenta e oito mil novecentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021779389 e o
código CRC 2A07F66E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021780331/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 909/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa BC Santos Comércio e Representações Ltda -
inscrita no CNPJ nº 45.118.371/0001-00, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Icaro Bernard
Costa Santos e Sra. Suely Silveira Costa, neste ato representada pela Sra. Suely Silveira Costa, que
versa sobre a aquisição de Materiais Esportivos para a Secretaria de Esportes do Município de
Joinville/SC - na forma do pregão eletrônico 055/2024, assinado em 20/06/2024, com a vigência
até 12 (doze) meses, no valor de R$ 6.794,40 (seis mil setecentos e noventa e quatro reais e
quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021780331 e o
código CRC 204755BD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021791235/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 901/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen e a empresa Priscila Rauber Hengemuhle - inscrita no CNPJ nº
08.863.707/0001-33, cujo quadro societário é formado pelo Sra. Priscila Rauber Hengemuhle, neste
ato representada pelo Sra. Priscila Rauber Hengemuhle, que versa sobre a aquisição de Materiais
Esportivos para a Secretaria de Esportes do Município de Joinville/SC- na forma do pregão
eletrônico nº 055/2024, assinado em 21/06/2024, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de
R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021791235 e o
código CRC C6E676F6.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021806447/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
903/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Cooperativa de Agricultores de Frutas e
Verduras de Campo Alegre - COOPERVITA - inscrita no CNPJ nº 20.139.855/0001-05, cujo
quadro societário é formado pelos Srs. Lucimar Hoff, Sidnei Blaskovski e Sirlene Roseli Herbst de
Lima, neste ato representada pelos Srs. Lucimar Hoff e Sirlene Roseli Herbst de Lima, que versa
sobre a  Aquisição de Hortifrutigranjeiros da Agricultura Familiar destinados à elaboração da
Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, através de chamada
pública, para compra a partir do ano de 2024, relacionados e especificados no ANEXO I - Termo
de Referência - na forma de Chamada Pública nº 083/2024, assinado em 24/06/2024, com a
vigência de 14 meses, no valor de R$ 194.715,00 (cento e noventa e quatro mil setecentos e quinze
reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021806447 e o
código CRC 4C2B7438.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021790470/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato
nº  497/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no
CNPJ nº 14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado por Ana Teresinha Brunetti
Rigolino, Marcele Martin Ungeheuer Riglolino, neste ato representado pela Sra. Ana Teresinha
Brunetti Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº
059/2024 .O Município adita o contrato promovendo a alteração da cláusula 2.6.1, do Termo de
Referência, SEI nº 0019118683, de: 2.6 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E
CORRETIVAS "2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de responsabilidade
da CONTRATANTE" para: “2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de
responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no memorando SEI nº
 0021016299 - SAP.UAO.AFC, carta de anuência SEI nº 0021055176 e Parecer Jurídico nº
 0021666690 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021790470 e o
código CRC B6BAC069.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021806629/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
060/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Tecprinters Tecnologia de Impressão Ltda, inscrita
no CNPJ nº 00.809.489/0001-47, cujo quadro societário é formado por Ruy Otto Buss, Neuza de
Carbalho Buss e Eduardo Rocha Pedreira, neste ato representado pelo Sr. José Flávio Galvão, que
versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, na forma do edital de Pregão Eletrônico
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nº 493/2021. O Município adita o contrato acrescendo-o em 5,65% (cinco inteiros e sessenta e
cinco centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 3.880,00 (três mil e oitocentos e oitenta
reais). Justifica-se conforme a Solicitação de acréscimo SEI nº 0021409407 -
SED.UAE.APT e Parecer Jurídico SEI nº 0021690716 - PGM.UAD.

Item Material/Servic ̧o Unid.
medida Quantidade

Valor
unitário

(R$)

Valor
total
(R$)

2
19889 - Locação de equipamento multifuncional, conforme

Padrão de Especificação Técnica Tipo 3.
Serviço 10 388,00  3.880,00

Valor Total 3.880,00

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021806629 e o
código CRC F905347E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021750201/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0018317765, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra e pela Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa Alimenta Mais Distribuidora Ltda
, inscrita no CNPJ nº 75.629.105/0001-03, cujo quadro societário é formado pela Sra Carolini Poli
Silva, neste ato representado pela Sra.Carolini Poli Silva, que versa sobre açúcar branco refinado,
café tradicional torrado e adoçante líquido, na forma de Pregão Eletrônico nº 072/2023.
O Município adita a Ata de Registro de Preços promovendo alteração de marca dos itens 4 e 5 - ,
da Ata de Registro de Preços, de: Jurerê Tradicional  para: Farroupilha Tradicional. Justifica-se
em conformidade com a Solicitação de Troca de Marca da Empresa documento SEI nº
 0020537478 e 0020537627, Análise Compartilhada Memorandos nº 0021384928 -
CGM.NAD., 0021101431 - DETRANS.NAD., 0021106117 - HMSJ.SUP.NUT., 0021172612 -
SAMA.NAD.,  0021139827 - SAP.UAO.AAL., 0020855119 - SAS.UAF., 0021111803 -
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 SDE.NAD., 0021150763 - SECULT.UAD.ACC., 0021225846 - SED.UAE.ASS., 0021217294 -
 SEHAB.UFO., 0021503305 - SEINFRA.NAD., 0021123166 - SEPROT.NAD., 0021113788 -
 SEPUR.UPG., 0021149601 - SES.UAD.CAME., 0021426440 - SESPORTE.UPE.ASU. Parecer
Jurídico nº 0021747056- PGM.UAD.. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021750201 e o
código CRC 0BBA0F4A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021679046/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de junho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 070/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ALLSAN ENGENHARIA E ADMINISTRAÇÃO LTDA;

CNPJ: 06.260.843/0001-03;

OBJETO: REAJUSTE DO VALOR DO SALDO DO
CONTRATUAL EM 2,90%, CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO ACUMULADA DO IPC -
ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR NO PERÍODO DE ABRIL DE 2023 A MARÇO
DE 2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ Nº 009/2022;

VALOR: R$ 214.188,51.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 24/06/2024, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/06/2024, às 15:11,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 15:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021679046 e o
código CRC F88DE05C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021801495/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Adesão.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Gestão
de Pessoas, e a Caixa de Previdência e Assistência dos Servidores da Fundação Nacional de Saúde
- CAPESESP.

Objeto: Este Termo tem por objeto, conforme solicitação contida nos
Memorandos SEI Nº 0021624897/2024 - SGP.UAP e Nº 0021744632/2024 - SGP.UAP:

1.1.1 Incluir na caracterização do Plano CAPESESP Multi Entes Federativos
constante do preâmbulo, o número do CNPJ, passando a vigorar com a seguinte redação:
“RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente Convênio de Adesão ou simplesmente
Convênio ao Plano CAPESESP Multi Entes Federativos, CNPB nº 2022.0002-18, CNPJ nº
48.307.804/0001-64, com respaldo no art. 13 da Lei Complementar Federal nº 109, de 29 de maio
de 2001, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:".

1.1.2 Inserir dados bancários para repasse a CAPESESP.

Data de assinatura: Joinville, 24 de Junho de 2024.

Vigência: A partir da data de sua assinatura.
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Signatários: Ricardo Mafra, pelo Município/Secretaria, e, João Paulo dos Reis
Neto, pela CAPESESP.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 25/06/2024, às 09:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021801495 e o
código CRC EF273067.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021803343/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1184/2023, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria  de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representado pelo Secretário de Pesquisa e Planejamento Urbano, Sr. Marcel Virmond
Vieira, e a empresa MMKM Arquitetura e Gerenciamento Ltda, inscrita no CNPJ nº
18.779.194/0001-30, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira Brant, neste
ato representado pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira Brant, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura, na forma da Concorrência nº
735/2022. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente em 0,37% (trinta e sete
centésimos por cento), equivalente ao valor de R$ 1.197,79 (um mil cento e noventa e sete reais e
setenta e nove centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Acréscimo/Supressão
nº 0021192686/2024 - SEPUR.UPL.APE, Anexo nº 0021194022 - SEPUR.UPL.APE,
Memorando nº 0021515320 - SEPUR.UPL.APE, e a Declaração de Anuência documento SEI nº
 0021193138, Parecer Técnico nº 0021559411. Parecer Jurídico nº 0021746626 - PGM.UNP.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021803343 e o
código CRC 93F93D55.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021812636/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
862/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representado pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e o Centro de Educação Infantil Sonho da
Criança Ltda, inscrito no CNPJ nº 38.924.506/0001-60, cujo quadro societário é formado e
representado por Vera Lucia Lopes de Lima, neste ato representando pela mesma, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do edital de
Credenciamento nº 586/2022. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência
em 06 (seis) meses, alterando seu vencimento para o dia 28/12/2024. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0020420827 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0020794526.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021812636 e o
código CRC 72648C48.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021801326/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
908/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado por Luiz Antônio Valle Pedreira de Cerqueira, neste ato representado pelo Sr. Luiz
Antônio Valle Pedreira de Cerqueira, que versa sobre a duplicação da Rua Ottokar Doerffel -
Etapa 01 - 1 Parte, na forma do edital de Concorrência nº 210/2023. O Município adita o contrato
prorrogando o prazo de vigência em 02 (dois) meses, alterando seu vencimento para o
dia 13/01/2025 e o prazo de execução em 02 (dois) meses, alterando seu vencimento para o
dia 22/08/2024. A presente prorrogação justifica-se conforme a Solicitação de prorrogação -
serviços por escopo SEI nº 0021742533 - SEINFRA.UNP; anuência SEI nº
 0021745910; cronograma físico-financeiro SEI nº 0021743322, memorando SEI nº 0021780496 -
SAP.CVN e Parecer Jurídico SEI nº 0021794410 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021801326 e o
código CRC D6ED0ED4.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021775397/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0018157147, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra e pela Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa PDN Comercio e Serviços Eletrônicos
Ltda, inscrita no CNPJ nº 48.042.994/0001-35, cujo quadro societário é formado pela Sra. Patrícia
Duarte Nunes Wendling, neste ato representado pela Sra. Patrícia Duarte Nunes Wendling, que
versa sobre a aquisição e instalação de climatizadores, na forma de Pregão Eletrônico nº 080/2023.
O Município adita a Ata de Registro de Preços promovendo alteração de marca dos itens 22, 23,
24 e 25 da Ata de Registro de Preços, de: EOS para: VIX ONE. Justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Troca de Marca da Empresa documento SEI nº
 0019371585 e 0019371615, Análise Compartilhada Memorandos nº 0020539264 -
SAS.UAF, 0020521627 - HMSJ.CAOP.APA, 0020523521 -  SAMA.NAD, 0021277269 -
SAP.UAO.AAO, 0020539264 - SAS.UAF, 0020446971 - SDE.UAD.AGC, 0021004062 -
SED.UMN, 0020702407 - SEINFRA.NAD,  0020698984 - SES.UAD.APA. e 0020688353 -
 SESPORTE.UPE.ASU.  Parecer Jurídico nº 0021762559 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 16:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021775397 e o
código CRC 286A22B8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021790143/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
507/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa Vecon Locadora
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado por Ana
Teresinha Brunetti Rigolino, Marcele Martin Ungeheuer Rigolino, neste ato representado pela Sra.
Ana Teresinha Brunetti Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital
de Pregão Eletrônico nº 059/2024 . O Município adita o contrato promovendo a alteração da
cláusula 2.6.1, do Termo de Referência, SEI nº 0019118683, de: 2.6 MANUTENÇÕES
PREVENTIVAS E CORRETIVAS "2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão
de responsabilidade da CONTRATANTE" para: “2.6.1 Todas as manutenções preventivas e
corretivas, serão de responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no
memorando SEI nº 0021016299 - SAP.UAO.AFC, carta de anuência SEI nº
 0021055231 e Parecer Jurídico nº 0021666690 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021790143 e o
código CRC 72D0BB61.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021790822/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato
nº 563/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Vecon Locadora
Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.632.984/0001-38, cujo quadro societário é formado por Ana
Teresinha Brunetti Rigolino, Marcele Martin Ungeheuer Rigolino, neste ato representado pela Sra.
Ana Teresinha Brunetti Rigolino, que versa sobre a contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital
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de  Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município adita o contrato promovendo a alteração da
cláusula 2.6.1, do Termo de Referência, SEI nº 0019118683, de: 2.6 MANUTENÇÕES
PREVENTIVAS E CORRETIVAS "2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão
de responsabilidade da CONTRATANTE" para: “2.6.1 Todas as manutenções preventivas e
corretivas, serão de responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no
memorando SEI nº 0021016299 - SAP.UAO.AFC, carta de anuência SEI nº
 0021055344 e Parecer Jurídico nº 0021666690 - PGM.UAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021790822 e o
código CRC 484CC017.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021801950/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
766/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de Pessoas e
Procuradoria Geral do Município representado pelo Secretário de Gestão de Pessoas, Sr. Ricado
Mafra; e a Procuradora Geral do Munícipio, Sra. Christiane Schramm Guisso, e a
empresa Instituto Geraldo Ataliba - IDEPE, inscrita no C.N.P.J. nº. 47.164.462/0001-08, neste
ato representada por seu Presidente, Sr. Paulo Ayres Barreto, que versa sobre a contratação de 3
(três) inscrições para o XXXVII Congresso Brasileiro de Direito Tributário - IGA/IDEPE, na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 250/2024. O Município adita o contrato suprimindo em 33,33%
(trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado,
equivalente a R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Acréscimo / Supressão nº 0021650126/2024 - PGM.NAD, Carta de Anuência da
Contratada nº 0021650098 e Parecer Jurídico nº 0021759774 - PGM.UNP.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021801950 e o
código CRC 81797094.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021798877/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
533/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Direitos do
Consumidor - FMDC, representada pelo Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior e a pela Gerente da
Unidade de Cidadania, Trabalho e dos Direitos do Consumidor, Sra. Cristiane Regina Casas
Furtado e a empresa Paulo Bez Batti O Comerciante, inscrita no CNPJ nº 79.816.112/0001-75,
cujo quadro societário é formado por Paulo Bez Batti, neste ato representado pelo Sr. Paulo Bez
Batti, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de
veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 059/2024.
O Município adita o contrato promovendo a alteração da cláusula 2.6.1, do Termo de Referência,
SEI nº 0019118683, de: 2.6 MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E CORRETIVAS "2.6.1
Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de responsabilidade da
CONTRATANTE" para:  “2.6.1 Todas as manutenções preventivas e corretivas, serão de
responsabilidade da CONTRATADA”. Em conformidade com o solicitado no memorando SEI nº
 0021016299 - SAP.UAO.AFC, carta de anuência SEI nº 0021039877 e Parecer Jurídico nº
 0021666690 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 09:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021798877 e o
código CRC 7049CB0E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021828702/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUISA REGIS RODRIGUES VAZ TEIXEIRA no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0803 - PROFESSOR DE CIÊNCIAS,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/06/2024, às 11:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021828702 e o
código CRC CFBF6C11.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021828556/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIA MARTINS DALHKE no Concurso Público -
 Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/06/2024, às 11:35, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021828556 e o
código CRC 650B976F.
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AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021781078/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR o Item
2 do Pregão Eletrônico nº 237/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90237/2024 -
 UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação de
empresa para confecção e fornecimento materiais gráficos para campanhas e atividades de educação
para o trânsito da Escola Pública de Trânsito do DETRANS, conforme solicitado pela Unidade
da Escola Pública de Transito do Departamento de Trânsito de Joinville através do Memorando SEI
Nº 0021775951/2024 - DETRANS.UET.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2024, às 23:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021781078 e o
código CRC 7A630CE0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021811499/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 245/2024 - Portal de Compras do Governo Federal nº 90245/2024 - UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de  Materiais para as Práticas
Integrativas e Complementares, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo valor global, quais sejam: Masterminds Ltda - item 2 - R$
23,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811499 e o
código CRC C787C578.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021722738/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 419/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, de acordo com as especificações, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: MGS BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA, Item 51 – R$13,77.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2024, às 23:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 08:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021722738 e o
código CRC 6D3C72D1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021811546/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 245/2024 - Portal de Compras do Governo Federal nº 90245/2024 - UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de  Materiais para as Práticas
Integrativas e Complementares, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo valor global, quais sejam: Rossi Produtos Hospitalares Ltda
- item 3 - R$ 59,40; item 9 - R$ 0,13.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021811546 e o
código CRC 111B2807.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0021822740/2024 - SAP.CVN.ACP

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa a chamada pública levada a
efeito através do Edital de Chamamento Público nº 0016335805/2023 (0016335805) destinado à
seleção de entidades sem fins lucrativos devidamente registradas no Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa - COMDI, na modalidade financiamento direto interessadas em
firmar, com a Administração Municipal, Termo de Colaboração para desenvolver ações e
projetos voltados a garantia da promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa,
devendo contemplar ações de cunho social, inovadoras ou complementares, bem como
o julgamento efetuado pela Comissão Permanente de Licitação (0021683974), adjudicando o objeto
com a entidade vencedora, qual seja: Associação Diocesana de Promoção Social
ADIPROS, Projeto: "Fazendo e Jogando - Estimulação Cognitiva da Pessoa Idosa no Centro Dia
Dulce dos Pobres" (24.0.132701-5) e Associação Diocesana de Promoção Social
ADIPROS, Projeto: "Confortar" (24.0.132773-2).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/06/2024, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021822740 e o
código CRC E2C641BA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021786937/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 030/2024, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de troféus e medalhas personalizados para a premiação nas
competições esportivas e eventos esportivos promovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Esportes,
bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas
vencedoras em seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: ELOART METAIS LTDA,
Lote 01 - R$ 137.744,16 e Lote 02 - R$ 29.106,56. BLUINTER ELETRODOMESTICOS
LTDA, Lote 03 - R$ 87.899,00. Informa-se que o Lote 10 restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2024, às 23:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 08:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021786937 e o
código CRC C48C2628.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021776371/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 193/2024, UASG 453230, destinado a Contratação de
serviço de organização e execução de capacitação referente ao Projeto Gamificar: Estratégias dos
Jogos Modernizando o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, para os
trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social em Joinville, bem como o julgamento
efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item
e valor unitário, qual seja: L. FERNANDO MAZZA CURSOS E TREINAMENTO, Item 01 - R$
65.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2024, às 23:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 08:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021776371 e o
código CRC 9D6845D5.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021790804/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 069/2024  destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE
E MANUTENÇÃO DE REQUISITOS LEGAIS, CONTEMPLANDO SOFTWARE DE
GESTÃO ESPECÍFICO, na Data/Horário: 09/07/2024 as 10h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 835278AD627C5791D381FABBF649449003C5822C.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 21/06/2024, às 15:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/06/2024, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/06/2024, às 11:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/06/2024, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021790804 e o
código CRC 57DF6EF7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0021762644/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 232/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90232/2024,  visando
a Contratação de empresa especializada para executar serviços de plotagens, digitalizações e cópias
de projetos para a Secretaria de Esportes, na Data/Horário: 09/07/2024 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 7715057C86528EDB97506B9D820E83B5EEEDD140.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2024, às 23:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 08:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021762644 e o
código CRC 62372949.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021832219/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
AVC

INTEGRAL
 

 
SISTEMA DE COMPRESSÃO

SEQUENCIAL KENDALL
 

 
COVIDIEN

 
SCD 700 1

TUBO PARA
SISTEMA DE

COMPRESSÃO
SCD EXPRESS

R$ 490,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 25/06/2024, às 13:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021832219 e o
código CRC 640D02D3.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021819755/2024 - HMSJ.CAOP.AMA

 

 

Joinville, 25 de junho de 2024.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
501/2024/HSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 1021 /2022, firmado entre o Secretaria da Saúde e
Subrogado ao Hospital Municipal São José e a empresa EWT Brasil Elevadores LTDA, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de
elevadores, plataforma elevatórias e escadas rolantes com fornecimento de peças, componentes, acessórios e
insumos, na forma do Pregão Eletrônico nº 564/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência para o 2.4
Fornecimento de peças,  subitem 2.4.2, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado,
pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 
PEÇA MENOR UNIT
KIT REPARO PLACA ELETRONICA CPU 0014-V2-CSNCHIP 2.236,30
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC,
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CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador(a), em 25/06/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021819755 e o
código CRC C98D55F5.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0021822470/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Geisa Marcia Mira, CPF nº 489.661.269-87.

Auto de Multa nº 527/2023, lavrado em 17/05/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Farroupilha, nº 944, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.43.45.1055.0001.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°,
da Lei Federal nº 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a
Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e e comunica que foi lavrado
o auto supracitado, referente à construção de alvenaria de 192,65m² em desacordo com o projeto
1574/12, objeto da Auto de Embargo nº 7532/2021.

Infringindo ao artigo 39, alínea C da Lei Complementar nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para pagar a multa,
no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua defesa, nos termos do
artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 25/06/2024, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021822470 e o
código CRC 70434C8B.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0021743075/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de junho de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 5º Termo de
Apostilamento Contrato nº 642/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada JFW
Participações Ltda, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Joao Albano Sobrinho,
Sr. Emmanuel Albano Bremen, Sra. Isabella Albano Graudin, Sr. Felipe Albano Juliani, Sr. Davi
Albano Bremen e Sr. Joao Albano Juliani, que versa sobre a locação de um imóvel destinado a
instalação do Centro de Distribuição da Secretaria de Educação, assinada em 18/06/2024. Onde se l
ê: IV. Os efeitos do presente termo retroagem à 11 de fevereiro de 2023, para o 1º índice e à 11 de
fevereiro de 2024, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento
de R$ 51.102,85 (quarenta e nove mil quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta e dois
centavos), que corresponde à diferença das faturas emitidas no período de 01/03/2023 a
01/05/2024; V. Dados ponderados para a concessão dos reajustes constantes na Informação SEI nº
 0020920719. Leia-se: IV. Os efeitos do presente termo retroagem à 11 de fevereiro de 2023, para o
1º índice e à 11 de fevereiro de 2024, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização
do pagamento de R$ 49.869,78 (quarenta e nove mil oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e
oito centavos), que corresponde à diferença das faturas emitidas no período de 03/03/2023 a
02/05/2024; V. Dados ponderados para a concessão dos reajustes constantes na Informação SEI nº
 0021647568.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/06/2024, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/06/2024, às 10:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021743075 e o
código CRC 2B92B865.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0021801318/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente
ao Credenciamento nº 150/2023 destinado ao credenciamento de instituições financeiras que
sejam aptas para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Banco Cooperativo Sicredi
S.A.. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião
para julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Nicole Cota - Presidente da Comissão – Portaria nº 133/2024.

Documento assinado eletronicamente por Nicole Cota, Servidor(a)
Público(a), em 24/06/2024, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021801318 e o
código CRC E838E4A9.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0021619816/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 470/2023 - UASG 453230, visando a futura e
eventual aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José. Diante aos motivos expostos, o
Pregoeiro decide CONHECER e DAR PROVIMENTO
ao recurso interposto pela empresa ORTOPEDIA BRASIL LTDA, referente ao item 21 do
certame, sendo tal decisão acolhida pela Autoridade Superior.
O Julgamento do Recurso encontram-se, na íntegra, à disposição dos interessados nos
sites www.gov.br/compras/pt-br e www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2024, às 23:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021619816 e o
código CRC A67E5DB3.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0021673536/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo licitatório  Pregão Eletrônico
nº 502/2023, destinado à contratação de empresa para execução de projeto de ampliação do
sistema de iluminação pública nas ruas Edgar Meister, Dona Francisca e Hans Dieter
Schmidt, UASG 453230. Diante aos motivos expostos nos Julgamentos dos Recursos, o Pregoeiro
d e c i d e CONHECER e NEGAR PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas
empresas ILUMISUL SOLUÇÕES URBANAS E LUMINOTECNICA LTDA e QUANTUM
ENGENHARIA LTDA, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. Os Julgamentos dos
Recursos encontram-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2024, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021673536 e o
código CRC 709C8EC6.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0021619938/2024 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 470/2023 - UASG 453230, visando a futura e
eventual aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José. Diante aos motivos expostos, o
Pregoeiro decide CONHECER e NEGAR PROVIMENTO
ao recurso interposto pela empresa ORTOPEDIA BRASIL LTDA, referente ao item 23 do
certame, sendo tal decisão acolhida pela Autoridade Superior.
O Julgamento do Recurso encontram-se, na íntegra, à disposição dos interessados nos
sites www.gov.br/compras/pt-br e www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2024, às 23:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021619938 e o
código CRC A8EC169D.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0021645241/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico
nº 172/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
perfuradores ósseos, serras ósseas e acessórios/insumos relacionados para atender as demandas
cirúrgicas do Hospital Municipal São José, UASG 453230. Diante aos motivos expostos no
julgamento, o Pregoeiro decide negar provimento ao recurso interposto pela empresa Medicalway
Equipamentos Médicos Ltda, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O julgamento
encontra-se à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/06/2024, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021645241 e o
código CRC DC1D1EF6.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0021619884/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 470/2023 - UASG 453230, visando a futura e
eventual aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José. Diante aos motivos expostos, o
Pregoeiro decide CONHECER e NEGAR PROVIMENTO
ao recurso interposto pela empresa V.L. FUZETI - COMERCIAL, sendo tal decisão acolhida pela
Autoridade Superior. O Julgamento do Recurso encontram-se, na íntegra, à disposição dos
interessados nos sites www.gov.br/compras/pt-br e www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/06/2024, às 23:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/06/2024, às 08:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021619884 e o
código CRC 79625E9A.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo de Sindicância Investigatória nº 35/20 - Considerando que a conduta inadequada do
servidor possui relação com a doença a que estava acometido à época dos fatos, sendo
recomendado, neste caso, tratamento e acompanhamento pela Unidade de Saúde do Servidor, de
acordo com a previsão do art. 85, §3º, do Decreto 17.493 e artigo 205, §2º, da Lei Complementar

151 de 161

Nº 2494, terÃ§a-feira, 25 de junho de 2024



266/2008, determino o ARQUIVAMENTO do presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 25/06/2024, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021755825 e o
código CRC B9B4DE36.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 61/19 -  Considerando não haver elementos que
caracterizem o cometimento de infração disciplinar pela servidora Carla Diahyr de Oliveira,
matrícula nº 81744, Técnica em Enfermagem, lotada na Unidade de Internação Cirúrgica, Hospital
São José, nos termos do art. 97, do Decreto nº 17.493/2011, determino o ARQUIVAMENTO do
presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 25/06/2024, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021755483 e o
código CRC 45B2B770.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 87/16 -  Considerando a ausência do cometimento
de infração disciplinar pela servidora Rosileni do Rosário, matrícula 81033, Copeira ALA JS,
lotada no Serviço de Nutrição e Hotelaria, do Hospital Municipal São José, nos termos do inciso I,
do artigo 204, da LC 266/08, determino o ARQUIVAMENTO do presente processo.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 25/06/2024, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021755309 e o
código CRC 96A6625F.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 334/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 124/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  U-
TILLID DISTRIBUIÇÃO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS VOLUMÉTRICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
024/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
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da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021820043 e o
código CRC 76C010A1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 333/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 132/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa PRESSGAGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO
LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
TRANSMISSORES DE PRESSÃO, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2024.

 

Leandro Luis Becker, Matrícula n° 1156 - Gestor

Eduardo Ruzza, Matrícula n° 1488 - Fiscal Titular

Luiz Gustavo Guidini dos Santos, Matrícula n° 1426 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021819991 e o
código CRC 6D00A119.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 335/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 125/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa ACCELL SOLUÇÕES PARA ENERGIA E ÁGUA LTDA. EM RECUPERACAO
JUDICIAL, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
HIDRÔMETROS VOLUMÉTRICOS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;
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4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;
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f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 11:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021820108 e o
código CRC 5A1646B5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 323/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
088/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  NIVEFLOW
INSTRUMENTACAO LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MONITOR DE
COAGULAÇÃO, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2024.

 

Gestor: Rafael Luiz Passoni Sanches - Matrícula n° 703

Gestor suplente: Lucas Emanuel Martins - Matrícula n° 1227

Fiscal titular: Fernando Augusto da Silveira - Matrícula n° 806

Fiscal suplente: Fernando Vieira - Matrícula nº 767

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:
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1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
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atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/06/2024, às 09:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021738686 e o
código CRC DEFA5067.
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